
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

RESOLUÇÃO Nº 22.035

(4 DE AGOSTO DE 2005)

Instrução nº 92 - Classe 12ª - Distrito Federal (Brasília)

Relator: Ministro Luiz Carlos Madeira

Dispõe sobre os formulários a serem utilizados no Referendo de 2005.

O TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, usando das atribuições que lhe confere o art. 8º da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, resolve expedir as seguintes instruções:

Art. 1º Os formulários a serem utilizados no referendo de 23 de outubro de 2005 serão os constantes do anexo destas instruções.

Art. 2º A confecção dos formulários é de responsabilidade dos tribunais regionais eleitorais e deverá observar as seguintes especificações:

I - Ata da Mesa Receptora de Votos (Anexo I): no formato A4, papel branco de 75g/m2, impressão frente e verso, na cor preta e em uma única via;

II - Ata da Mesa Receptora de Justificativas (Anexo II): no formato A4, papel branco de 75g/m2, impressão frente, na cor preta e em uma única via;

III - Impugnação de Identidade de Eleitor (Anexo III): formato A4, papel branco de 75g/m2, impressão frente, na cor preta e em uma única via;

IV - Folha de Não Votantes (Anexo IV): formato A4, papel branco de 75g/m2, impressão frente, na cor preta e em uma única via.

Art. 3º Aplica-se, no que couber, a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997.

Art. 4º Estas instruções entram em vigor na data de sua publicação.

Ministro Carlos Velloso, Presidente. Ministro Luiz Carlos Madeira, Relator. Ministro Gilmar Mendes. Ministro Cezar Peluso. Ministro Cesar Asfor Rocha. Ministro José Delgado. Ministro Caputo Bastos.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.

Brasília, 4 de agosto de 2005.

Publicada no DJU de 11.8.2005.

ANEXO I (Frente)
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02 - UF

03 - MUNICÍPIO

05 - ZONA ELEITORAL

04 - CÓDIGO DO MUNICÍPIO

06 - LOCAL

07 - NÚMERO DAS URNAS ELETRÔNICAS

ATA DA MESA RECEPTORA

DE JUSTIFICATIVAS

ARJ

01 - NÚMERO DA MRJ

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA ELEITORAL

R

E

P

Ú

B

L

I

C

A

 

F

E

D

E

R

A

T

I

V

A

 

D

O

 

B

R

A

S

I

L

1

5

 

d

e

 

N

o

v

e

m

b

r

o

d

e

 

 

1

8

8

9

Aos ____  dias do mês de ___________________ de _______, reuniu-se a mesa receptora de justificativa acima identificada.

IDENTIFICAÇÃO DOS MESÁRIOS

QUANTITATIVO DE ELEITORES QUE JUSTIFICARAM JUNTO À MESA (TRANSCREVER OS DADOS CONSTANTES DO BOLETIM DE URNA DE JUSTIFICATIVA)

NÃO

SIM

09 - HOUVE SUBSTITUIÇÃO?

10 - NOMEAÇÃO

NÃO

SIM

11 - HOUVE ATRASO NO INÍCIO DOS

       TRABALHOS?

12 - MOTIVO

NÃO

SIM

22 - HOUVE ATRASO NO ENCERRA-

       MENTO DOS TRABALHOS?

23 - MOTIVO

08 - NOMES DOS MEMBROS DA MESA

   PRESIDENTE

1

2

3

4

TSE - SI/CSA/SNTD/ED - 17.05.2005

OCORRÊNCIAS DURANTE O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DA MESA

NÃO

SIM

NÃO

SIM

16 - FOI NECESSÁRIA A SUBSTITUIÇÃO

       DE ALGUMA  URNA ELETRÔNICA?

13 - HOUVE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E NECESSIDADE DE USO DE BATERIA EXTERNA?

13.1 - HORA

15 - NA PARALISAÇÃO DE URNA ELETRÔNICA, DESCREVER O PROBLEMA

18 - 

NÚMERO DA NOVA URNA ELETRÔNICA

17 - HORA

NÃO

SIM

19 - HOUVE ATRASO OU INTERRUPÇÃO

       DURANTE OS TRABALHOS?

20 - PERÍODO DE INTERRUPÇÃO

21 - 

MOTIVO

NÃO

SIM

14 - SITUAÇÃO RETORNOU À NORMALIDADE?

14.1 - HORA

NÃO

SIM

26 - EXISTE RASURA, EMENDA OU

       ENTRELINHA NESTA ATA?

27 - RESSALVA(S)

ASSINATURAS DOS MESÁRIOS (RELACIONADOS RESPECTIVAMENTE NOS CAMPOS 8 E 10)

COMPOSIÇÃO DA ATA

30 - MEMBROS DA MESA

2

3

4

NÃO

SIM

28 - ESTA ATA CONTINUA EM OUTRA(S) FOLHA(S)?

29 - Nº. DE FOLHAS

CASO EXISTAM OUTRAS FOLHAS, ESTAS DEVERÃO SER RUBRICADAS

PELO PRESIDENTE E PELOS MESÁRIOS.

33 - HORA

31 - ASSINATURA DO PRESIDENTE DA MESA

32 - DATA DE PREENCHIMENTO

UE-1

UE-2

UE-3

24 - JUSTIFICATIVAS PROCESSADAS

UE-1

UE-2

UE-3


ANEXO I (Verso)
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41 - ASSINATURA DO PRESIDENTE DA MESA

42 - DATA DE PREENCHIMENTO

NÃO

SIM

34 - EXISTE RASURA, EMENDA OU

       ENTRELINHA NESTA ATA?

35 - RESSALVA(S)

ASSINATURAS DOS MESÁRIOS E FISCAIS DE PARTIDO (RELACIONADOS RESPECTIVAMENTE NOS CAMPOS 7, 9 E 10)

COMPOSIÇÃO DA ATA

38 - MEMBROS DA MESA

2

3

4

5

6

39 - FISCAIS DE PARTIDOS OU COLIGAÇÕES PRESENTES

A

B

C

D

E

F

40 - ANOTAÇÕES

NÃO

SIM

36 - ESTA ATA CONTINUA EM OUTRA(S) FOLHA(S)?

37 - Nº. DE FOLHAS

CASO EXISTAM OUTRAS FOLHAS, ESTAS DEVERÃO SER RUBRICADAS PELO PRESIDENTE

 E PELOS MESÁRIOS. PODERÃO TAMBÉM RUBRICÁ-LAS OS FISCAIS QUE ASSIM O DESEJAREM.

NÃO

SIM

32 - HOUVE RECEBIMENTO DE REQUERIMENTO DE JUSTIFICATIVA ELEITORAL?

33 - QUANTIDADE RECEBIDA

JUSTIFICATIVA ELEITORAL


ANEXO II
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03 - MUNICÍPIO

05 - ZONA ELEITORAL

04 - CÓDIGO DO MUNICÍPIO

06 - NÚMERO DA URNA ELETRÔNICA

ATA DA MESA RECEPTORA DE VOTOS

REFERENDO 2005

ATA

01 - SEÇÃO PRINCIPAL

PODER JUDICIÁRIO
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Aos _______  dias do mês de ________________________ de _______, reuniu-se a mesa receptora de votos da seção eleitoral acima identificada.

IDENTIFICAÇÃO DOS MESÁRIOS E FISCAIS DE PARTIDOS OU COLIGAÇÕES

NÃO

SIM

20 - HOUVE PROTESTO?

20.1 - QUANTIDADE

OCORRÊNCIAS DURANTE O PERÍODO DE VOTAÇÃO

ADOÇÃO DE VOTAÇÃO CONTINGENCIAL POR CÉDULAS

21 - DETALHAMENTO DA OCORRÊNCIA

21.1 - RECLAMANTE

21.2 - PARTIDO OU COLIGAÇÃO

21.3 - IMPUGNAÇÃO

21.4 - ALEGAÇÃO

21.5 - DECISÃO DO JUIZ ELEITORAL OU MAGISTRADO EM SERVIÇO ELEITORAL

NÃO

NÃO

NÃO

SIM

SIM

SIM

NÃO

SIM

25 - FOI NECESSÁRIA A SUBSTITUI-

       ÇÃO DA URNA ELETRÔNICA?

19 - HOUVE IMPUGNAÇÃO?

22 - HOUVE FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E NECESSIDADE DE USO DE BATERIA EXTERNA?

31 - A ELEIÇÃO DEIXOU DE SER ELETRÔNICA  E PASSOU A SER MANUAL?

19.1 - QUANTIDADE

31.2 - QUANTIDADE DE ELEITORES QUE VOTARAM POR MEIO DE CÉDULAS

22.1 - HORA

31.1 - HORA DE REINÍCIO DA VOTAÇÃO

24 - NA PARALISAÇÃO DA URNA ELETRÔNICA, DESCREVER O PROBLEMA

27 - 

NÚMERO DA NOVA URNA ELETRÔNICA

26 - HORA

NÃO

SIM

28 - HOUVE ATRASO OU INTERRUPÇÃO

       DURANTE A VOTAÇÃO?

29 - PERÍODO DE INTERRUPÇÃO

30 - 

MOTIVO

NÃO

SIM

23 - SITUAÇÃO RETORNOU À NORMALIDADE?

23.1 - HORA

QUANTITATIVO DE ELEITORES (TRANSCREVER OS DADOS CONSTANTES DO BOLETIM DE URNA)

14 - TOTAL DE ELEITORES INSCRITOS NA SEÇÃO (POR EXTENSO)

15 - COMPARECIMENTO (POR EXTENSO)

16 - ABSTENÇÃO (POR EXTENSO)

12 - HOUVE ATRASO NO INÍCIO DA

       VOTAÇÃO?

13 - MOTIVO

NÃO

SIM

NÃO

SIM

08 - HOUVE SUBSTITUIÇÃO?

9 - NOMEAÇÃO

10 - NOMES DOS FISCAIS E SIGLAS DOS RESPECTIVOS PARTIDOS

A

B

D

E

11 - FISCAIS QUE SE RETIRARAM DURANTE A VOTAÇÃO E SIGLAS DOS RESPECTIVOS PARTIDOS

07 - NOMES DOS MEMBROS DA MESA

   PRESIDENTE

1

2

3

4

TSE - SI/CSA/SNTD/ED - 29.06.2005

NÃO

SIM

17 - ALGUM ELEITOR QUE COMPARECEU

       DEIXOU DE VOTAR?

18 - MOTIVO

NÃO

SIM

32 - HOUVE RECEBIMENTO DE REQUERIMENTO DE JUSTIFICATIVA ELEITORAL?

33 - QUANTIDADE RECEBIDA

JUSTIFICATIVA ELEITORAL


ANEXO III
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17 - DECISÃO

18 - FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO
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20 - ASSINATURA DO(A) JUIZ(A) ELEITORAL

19 - LOCAL E DATA

13 - ASSINATURA DO IMPUGNANTE

01 - MUNICÍPIO

08 - TIPO DO DOCUMENTO E NÚMERO

IDENTIFICAÇÃO DO ELEITOR IMPUGNADO

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA ELEITORAL
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02 - UF

A impugnação, devidamente preenchida e assinada, poderá ser formulada por mesário, fiscal, delegado, candidato 

qualquer eleitor, nos termos do art. 147 do CE. A ela deverá ser juntado o documento de identificação apresentado

pelo eleitor e, se possível, outro documento, para subsidiar a decisão do juiz eleitoral.                       

O eleitor deverá ser convidado a aguardar até que o juiz eleitoral decida a questão.

ou 

.

04 - SEÇÃO ELEITORAL

03 - ZONA ELEITORAL

06 - NÚMERO DO TÍTULO DE ELEITOR

05 - NOME COMPLETO DO IMPUGNADO

NÃO

SIM

07 - APRESENTOU OUTRO DOCUMENTO

       DE IDENTIFICAÇÃO (ANEXO)?

09 - DATA DE EMISSÃO

11 - MOTIVO DA IMPUGNAÇÃO E HORA DO OCORRIDO (SE NECESSÁRIO, CONTINUAR NO VERSO DESTE FORMULÁRIO)

10 - ASSINATURA OU IMPRESSÃO DO POLEGAR DIREITO DO IMPUGNADO (IGUAL AO DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO APRESENTADO)

12 - NOME DO IMPUGNANTE

14 - SIGLA DO PARTIDO OU COLIGAÇÃO (SE FISCAL)

16 - ASSINATURA DO PRESIDENTE DA MESA RECEPTORA

15 - NOME DO PRESIDENTE DA MESA RECEPTORA

IIE

IMPUGNAÇÃO DE IDENTIDADE DE ELEITOR


ANEXO IV

[image: image3.wmf]04 - CÓDIGO DO MUNICÍPIO

08 - Nº DA GUIA

03 - UF

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA ELEITORAL

07 - TURNO

2º Turno

1º Turno

10 - COMPROVANTES DE VOTAÇÃO NÃO ENTREGUES
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FOLHA DE

NÃO VOTANTES

FNV

05 - ZONA ELEITORAL

01 - SEÇÃO ELEITORAL

09 - Nº DO LOTE

06 - DATA DA ELEIÇÃO

02 - FOLHA

Fl.             de

TSE - SI/CSA/SNTD/ED - 15.04.2004

13 - RUBRICA

11 - DATA DE PREENCHIMENTO

14 - USO PROCESSAMENTO

12 - INSCRIÇÃO ELEITORAL DO RESPONSÁVEL P/ PREENCHIMENTO
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